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Processo nO. 1/2379/2007
Cú)l;:;dheirü Relalür: Sandra AlTae::; Rocha

,GoVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TIUBUT,.\.RIOS - CRT

;RESOLUçAo N°. j ,.0 1,:~.o4<:.2,
,28 CÂMARA DE JULGAMENTO
:23~'SESSÃO ORDIN.c\.RIA EM: 01/0212012
,PROCESSO N°. 1/2379/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 11200703669
RECORRENTE: JARBAS DE SOUZA CRAVES
'RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a ~ST ÂNCIA
AUTUANTES: Alvaro de Castro Freire
RELATOR: Conselheira Sandra Arraes Rocha

EMENTA: ICMS '1. FALTA DE EMISSÃO DE
DOCUMENTO FISCAL. 2. Foi ~of1staLidoomissão de vendas de
mercadorias sujeÍta3' ao re'gime de tributaç:ãü nÜluial, nú;montante
de R$ 2.tí43.68S,40. Recllrsü vL,luntiu'io conl1ecidü e providü. 3.
Auto de in:li"açãojulgado ~ULO, por maioria dos votos, em razão
do impedimento d(:1 atituante, devido à inc.01npetência da
.aütoridade que expediu a QrdelY)de serviçü que deu continuidade à
ação fiscal, ~ülÚül'me ,a inanifestaçãü oral dü representante da
c1oul::1Procuradoria Geral dü Estado. Ref.:wmada a decisão
condenatória prolatada no juízo originário. 4. Dedsão amparada no
art. 53, ~ 2'\ II do Decrell=!25,468/99 c/c InSll1lção Normativa nO.
06/05.

•I' RELATÓRIO ;
i ~ O presente processo refere':-se à fi,ltll tle elllisslio de documento
i I fiscal, em opertlçiio 011l'J'eslllç,io Ilcobel'tllda por 1I0tllfisclllmodelo 1 0111.4 e /011série "D" e
I clipolll fiscill, dete~lada alr;wés dü levantamento qldnlitalivü de êstoque de l11er~adorias
\. considerando o estoque inicial, no exercício de 2004. no n~onl:mte de R$ 2.643.688,40.
I j , I

o ilkito fiscal supramenci,~nado leve origem em uma ação fiscal
designada pela ürdem de serviço n°, ~006.35054, renüvad~ pelo alo designatório n°. 2007.02188,
objetivandü executar {tlldilol'Íllfisclll, relativamente ao p~ríüdü de 01/0 1/04 a 31/1~/O4, jlmto à

i contribuinte Jarbas .ie Slll/:::aChaves, estabeleeid::t no município de Fortaleza/CE. Auto de
\., infi'ação lavrado em 23/03/20ü7, com fulcró nos arls. 127, '169, 174, 177 dü Decrelü 24.569/97.

o contribuülte ficou ciente do Inicio de Fiscalização nO.
2ü06.29~'28, às fls. üó, no dia 23/1112006, \:'ünsüante AR anexo às 11s.07 dos autos, ocasiãü onde
foi intimado ~1recolher, nü prazo de 10 (dez) dias, o ICMS decürrente da infração de falta de
lançamento de notas fiscais nü respectivü de entrada. .

I'
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O processo, originalJilenle, foi inslruído C"omo auto de infração
nO.1/200703669-8, informações complemenlares de~fls. 03/04, 0rdens de serviço nO.:2006.35054,
2007.0218S, lel1nos de ilúcio de fisc:alização nú

• 2úÓ6.29928, cópias de AR às fls. 07 e 10, temIO
de conclusão de fiscalização nú

• 2ü07.07704, Rel~lIór;,) .:lo? Nolas FisO-'':';spor prodl/hJ às fls.
12/149, lemo de disponibilização de livros e dücUlnbilús fiscais à n. 151, tel1no de juntada às fls.
152, cópia de AR do aulo de infraç:fto à fl. 153, le~'riiode reveli3 e despacho à fl.157, termo de
desmembl'amento à n. 15S. O aulo, etn epígrafe, rel*üu ;" l'c,.his:

I '

"FALTA DE EMIS;SÃO DE DOCUMENTO FISCAL, EM
OPER.~çAO OU pltÊSTAÇAo ACOBERTADA P()R NOTA
FISCAL MODELO 11OU IA E/OU SÉRIE "D" E CUPOM
FISCAL CONSTATi\!vIOS OMISSÃO D MERCADORIS

, 'i -

SUJEITAS AO REGlME DE TRIBUTAÇA() NORTvIAL. VIDE
PLANILHAS E :INFOR1VIAÇÔES . COMPLEMENTARES
ANExA.S."(sic) .

,e

Às informações COl~~1)lemenlal'e3,l) autumlle relalou que em
cumprimento à auditoria fiscal a1111;lafüi realizado ü lev;:mtament0 quantitativo .:lü estoque de
mercadorias a partir do esloque inicj~11o qual cünsralou nãô exislir, estava "zerac1o". Asseverou
ainda que para a constalaçàô de que ô contribüinte efeliv3.l11Cf1letinha realizado todas as
operações regul3.lmenle de enlrada e ;saída seria necéss{u'io que a equação estoque total füsse igual
a saída lülal. Ressallôu que durante yS lrabalhos ficjo\l evidenciado' um estoque total maiô1' que a
saída lülal num monlanle de R$ 2.'643.6SS,40 1'e(erentes a mercadorias sujeilas aü regime de
tribulação nürmal, üeasiomUlc1o'des(a feila a omis~ã~) de saída c1emercadoria, razão pela qual
realizou o auto de infração. !

i !
O auditor sugeriu cOli16penalidade, a preceituada nü mi. 123, 111,

alínea "b", da Lei 12.670/96, allerado pela Lei! 13.418/03, islo é, o pagamento ~le multa
equivalente a 30%, (/ri17I.1 Pt.:lI' ':€l1io) do valor da ~)peraçãü ou da preslação. Por tais fatos, D)i
produzida a demonstração que sesegue: : ::

I I
I ;

~~nªs~;a~:!eát~:uI9:~t;~~;Dtiijt;1;f~;~:r~1ll.$}2:~4~;()88'~4Qí
Alí upta ! 17,00%
ICMS' l R$ 449.427,02
Multai 30% I R$ 793.106,52

LtºI!~L':::"" "L" ,~"::';)JS,;f:j42:S33;S4~

i I.
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A ciência do auto dei infraç~ão foi realizada, por via postal, em
18/04/10ü7, confonne se comprova através do AR e tel'mü dejllntada às fls. 15~1153 dos autos, a
teor do arL 34, ~ 3° do Decreto ~5A6S/99, oPortl;u)idade em "lue fora intimada a recolher I)

crédito tributário com seus aer.?scimos legais no prazo de 20 (viII/e) dias ou, em igual prazo,
apresenLlr defesa contra as infraç.5es apüntadas. I

o prazo trmlSCülTeu in albis, sem que a autuada recolhesse 30S
cofres fazendários o valür devido' ou üfertasse impugnação. Destarte, foi instaurada a relação
contenciosa, pela revelia, nos termos do m'l. 77 do Decreto ~5.468/99. Termo de revelia lavrado
em 10/09/07.

Às OS.158 consta tern~o de desmembramento relativo a 01 (um)
CD-ROM inl.:grante da ação fi.~cal referente aü pr~sente auto de infraç:io, com o übjetivo de
encaminhar para a Célula .-fIo P2i'íci.:ts e Dilig€1Ít:h-ls do CONAT, übjelivandü mell1ür
conservação e intc'graç~ãodo ban('ú de dadüs magnéticos na dat~1de 16/05/1007.

o julgador lllonIJcráticü; inicialmente, relatou que ü levantamento
quantitativIJ de estoque de 111ercadürias~ o meio mais eficiente e c0nsistente panl confrontar as
entradas e saídas levando-se em considera~~ão üs est0ques iniciais e finais. Ressaltou que após a
constatação) restou inequívoca a infraçã0 ap0ntada na inicial. Asseverou que LI levantamentIJ
efetuado não deixa duvÍlb da omissãü de vendas de mercadürias, adernais o contribuinte deixou
de emitir notas fiscal referente a venda de suas mer~àdorias rest~U1dopara o autuill1te realizar o
lançamento. Diante o expostü, julgou PROCEDENTE a aç~ão fiscal, intinumc10 a autuada a
recolher a Fazenda Pública Estadual a importância c~tada na inicial, com os devidos acréscimos
legais, no prazo de 20(vinte) dias a cüntar da ciência dessa decisão, ou em prazo idêntico,
interpür Recurso aü Consdho de Recurs0s Tributários, na forma da legislação prücessual
vigente.

A decisãü singular [.)racomunicada à ddenc1ente por vis postal em
04/ü3/2üüS, cünsüante AR e termo de juntada acostadOs 3üs autos às fls. 167/168, nüs termos do
art. 34, ~ 3° do D,:.creto 25.468/99.

I:
1I

t

I
i'

A autuada protocolizoll lJ3/03/2008 p~didü de dilação de prazo,
sendo este, por sua vez, deferido, conforme se depreende do despacho prülatado na mesma data,

. às fls.169.

Com a fixaç~ão dü nüivo prazo, a empresa apresentou reClll"SO
vohmtário tempestivo às fls. 17~/176, onde alegüu preliminmúlente que nunca vendeu

I mercadüriss desacümpanhadas de documentação fiscal e que a infi'ação ora guerreada decorreu
simplesmente das impropriedades con;letidas pelo aU,tuante no desenvolvimento) ds ação fiscal.

3110
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Asseverou que o método de fiscalizaçflo adütadü .nãü é o :'Il)füpriado para a comtat3ção da
ocorrência, uma vez que diante do extracio do livro 'de registro de contrüle da prüdução e do
estoque referente aü e;..:erdcio de ~004 nflo podi::Lser atribuída no relatório totalizador anual' do
levantamento de mercadürias, aja vista que em ,üutra:autmção de nO'2007.03664 ficüu registrado
a inexistência do livrü de registro de cuntrole da prudução e do estoque desse mesmü período.
Disto entendeu que ü fiscü nãü poderia penalizar ü contribuinte neste :mtü de infração pela
inexisténóa do livrü fiscal e considerar que ü estoqüe à época seria .:lezero mercadoria. Relatou
ainda que ü extravio do referido livro fiscal não dá causa ao auditor de atribuir e presumir a
inexistência de estoque. Asseverou ainda que o pl'ocedimentü adotado nãü revela a verdade
material, e que neste sentido somente através da cüüta fin::mceira üu conta mercadoria e qlie se
chegaria a tal fim. Por fim arguiu a impossibilidade 'LIacomprovação da infração tributária pdo

, métodu escolhido levando a ausência de elementos prübatóriüs da infração. Diante do expüsto
requen~u que fosse EXTINTO o feito fis..:~aldando provimento ao recurso voluntário. Ademais
requereu a intimação dos advogados representantes da autuada no sentido de realizar a
sustentaçãu uralneste contencioso trib~1táI'io.

i , O CÜJlse/llc) l12 Re.:urs()s Tribul.iritls, por intermédiü dü Parecer
, 194/1008, disconeu brevemente sobre os 3utoS e em seguida rnanifestou-se pelü ..:~onheL'imento
do recurso voluntRrio, negandü-lhe pr(wimentd, para CONFIRMAR A DECIS10
CONDENATÓRIA proferida em primeira instância. Elucidou l1Ue üs argumentos da

I contribuinte não merecem ser levada em consideraçãt:i, uma vez que üs argmnentos esposadüs 11a
peça recurs.:"llnão t~m substrato fático nem jurídicü. para ilidir a a~usação fiscal. Relatou que

A ..assiste razão üs argumentüs da julg~dora por enlehder que no leviUltamento em questão o
• autuanle ~mexou as planilhas de entra.:la, said3, quadro tOl31izador, assim cünw a relação de
I ,

estoque do exercício de ~004 que selviram de b~1Separa a acusação. No que di:: respeito ao
extravio do livro de registrü de contrt:,k da produção e do estoque' referente3 ao exercício de
2004, questionado pela autuada, nada [t:ti cümprovadü ern relaç~ãü a questão, logo restou
demonstrado a exatidão nü lev~U1t:llnentt:'quantibtivo de estoque.

i
I I

\ :
I
11
I'
Ii I

Os autos foram encaminhados, para apreciação da douta
ProclU"adoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, que
repousa às fls. 181/183.

Aüs 30/04/2009 a 2u Cáli1ara do Conselho de Recurso Tributário na
: 443 Sessão Ordinária, lendü em visla o retürnü dos Autüs resolveu que fosse convertidü em
, diligência nü sentido de que fosse encaminhado o referidu processo à CEPED para que fossem
, fornecidos ao contribuinte os relatórios de Enlrada e' S3Ída e SLE por dücumento fiscal e que
, fosse realizadu, também, a reabertura dó prazü para a i11terposição de Recurso Vüluntário.

4110
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o laudo pericial fo'i' aposto às 11s. 197/198, acüst;1do de
dÚl:umentação às 11s.2úü/440 em que os peritos, atr~vés deste termo relatou Ú pruvidenciamento
da impressão dos relatóriüs ora ("itadós, mediante 03' arquivos eletrônicos, mZUltidossüb ;;\guarda
desta célula para que üs mcsmüs fossem entregues ao contribuinte. Inf0rmou que de pront0 cüm a
docmnentaç.ão providenciou a intimaçã0 dü contribuinte para que o mesmo tivesse ciência da
disposição d~ldücumentaçãü e para que fosse seguido os tr;;lmitespertinentes de cada célula.

A autuada fora intimada da decisão I'ROCEDENTE da instância
singular por edital, ap6s o enviü da comtmicaçãü da publicaçãü no Diário Oficial dü Estadü para
a empresa, em 02/02/2010, Cü1BüZlntecópia do EJill71 de Illlillh1ÇS(1 1l~ 00]/10, às 11s.450, onde
foi veiculada a decisão, em 17/011:20lú, na dicção düat1. 16 ~ 4° da Lei. 11.731/97.

[üi acostado aüs autos às 1103.316/3:~6 ü Memorial, objetivando
compilar todos os argumentos já referéndado)s n0S atos processuais.

i A Célula .le CÜJlsulicJ1'i.J .:: Pl.:m,;].:t1l1e/,/o - CECOP, em uma
I ; segunda análise em respeit~ll1do aü princípio da ampla defesa e do contr;;lditório, após rdato e

: I

análise das peças processuais, entendeu que é mereei4a a refÜlma da decisão singular visto que o
Orientador da NUSET, não detém (;ompetênci;;l p~m~reiniciar a 3ç:ão fiscal, püis não ocupa o
cargo de Coordenador da CATRI. Isto posto, sugeriq pelü conhecimento do recurso vüluntilrio,

! dando-lhe provimento, no sentido de reformm a de(:i$ãü prüfel'ida em la instância para que seja
decretada a NULIDADE do)lançamento. '

I VOTO DA RELATORA

!AI.'

I

I,
I

I,
I I

I,
I
I:
\

É o relatório .

Trata-se de recUl'SO v'oluntáriü interposto pela JARBAS DE
SOUSA C1I-H'ES em face da CÉLlTL-l DE JlTLGAAIENTO DE ]0 INST-fNCI-J, übjetivando,
em síntese, a rcfÜl1na da decisão .,;'x;;u'adana instftncia üriginária inerente ao auto)de infração sob o
nO. 1/100703669-8. O presente recurso preenche as ("ohdiçôes de admissibilidade, raz::íüpela qual
dele conheço.

5/10

No prücesso sub eXllm;'le, a requerente fora autuada por falta de
, em;sslio de docllmellto fiscal, em opemçiio 011 l'rl!sla'çiio IlcobeI1at1(1por 110/,1 fiSCll1 modelo]
, 011 ]'1e. 'ou série .'D" e cllpomfisctll, detectada através do lewmi.1menlü 'llwnlila/ivü L-lo estoque
de mer.::.:t.:lúrias-, uma vez que promoveu saídas de md:cadorias des::lcol11p~mhada3do dücumento
fisl:all'egular, nü exercício de 2004, no 111üntanlede R$ 2.643.6S8,40.
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1. Das Preliminares

I'

! ;
Esquadrinhando cuidad0samente as peças prüL'essuais constantes

nos autüs, se faz imperioso ressaltar um vértice prdimlll::u' '-lue aflora e manda a relação
prücessual em epígrafe, qual seja, a ü}:demde serviç~,),que Jutüriza ü reinício da :103Ü fiscal, pois
füi lavrada pela autüridade incümpeten.te para fa~ê-Io;

Desse müdü, nü presente caso faz-se mister tecermos algumas
considerações acerca dos atos designatórios e a püssibilidade de reilúcio da fiscalização,
vejamos.

1.1 Dos Atos Designatórios

A ordem de s~rviço é o instnunentü processual da seara
administrativa que autüriza e legitima ü audilor fazendáriü a fiscalizar aquele determinado
contribuinte, em espaço de tempo d0lerminado. EntT~tantü, este documento consiste em um
desdübrame11to (li) Prilldphi .1.:, !J17pes'so.:tli.-l.:td",', uma vez qUê, não fica à discricionariedade do
agente fiscal qual estabdecimento auditar, ou mesmü autorizar as continuidades dos
procedimentos, devend0 0 agente obedecer restritivam:ente às previsõés legais.

I
I I

I
I f

I . Dessa maneira, a, ürdeni de serviç0 n°. ~006.35054, está em
:.•t. c0nfLlrInic1ade com as exigências pl'0cessuais, uma vez que fora emitida pür autoridade
I cümpetente, istü é, pel0 supervisor da célula, cüris0an(e o que dispJe ü art. 821, ~5°, Ido DeL,retü
\ I 24.569/97, in verbis:

I
I
I
1 i

\ '
I'

,
I

I
I
I,

I'
i,

I,
I

Art. S~l. "1 a.;5tJ fis.::al '::•.1/u';:';~11''-1.::tJlIIa 1:/111'.711/1'.1.-1.')Termo de 111fdo de
Fiscaliza';.? •.1, do <]11.11cOl1s~ar/l, 112.::essari.1l11cl1tC:
(..)
9 5° CCI/lsideram-s,,: .1Ui•.1rida ..:ks <,',,'l11peiel7tespara d.;:sigll.7rem .';,::l1'idor

fi1::2I1.1.1ri•.1para j.lF<-1mov.;:r.'1o'}."iofiscal:
I - O Seaeltirio da Fa;ellda. UIII .1•.'5 Coordelladores 3.-t COC'1'.72nadm'itl
de Adminisira.;.Jo 1'l'ib"I.7ria C.1 TRI, .)S C.XlJ'd2I7a.1,)r.;:s dtl
COLlI'.:!cl7a.:1..-lI'i.:tRegielJlal de FL1riak:::a - COREF e C.'m'del1.7doria
Regiollal .:le.InierÍL'w - COREI, e (I Orielltador .:la CJlul.7 de EYecuçã{) e
A.:bltil1istraç'.Jc. 1'rib1/í.1ria -'CEX-1T e L1 SlIl'ert'isor de .-111Ifilorin Fiscal.
(grijos acrescidos)
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Contudo, a ação fiscal não fora esg0tada no praz0 previsto para a
ordem de serviço inicialmente lavl'ada, tendo o~pll'ido à lavratura de nüva ürdem de nO.
20ú7.ú21SS às fls. OS,que êl13ejüua lavratura dü pre~ente auto.

1.2 Da Continuidade da Ação Fiscal

A Lei 1{'. 12.670/96 pl'eyê a continuidade da ação fiscal, através de
novo Ato Designatól'io, quandü esgotado o prazo previsto nü Termo de InÍCio de Fiscalização,
sem a Cientific.açãü dü cüntribuinte a..::ercaela cünl'Jt~sãü d0s trabalhos, cünf.)nne se depreende
dos artigüs citados abaixo:

I,
I
I

I

I I

ArL S6. lIf2di.1Ilil:: aiü .10:S2'::l'ei/rrio d.1 F.:r:2l1da, quaisoIu2r diligências
de fis.::ali:::lçJ,) jX1daJ.) seI' J'{:peiidas, em I'da.;J.l ':1 7/1/1 meSll1Ll fatl) e
pe1'íadü :re i2mpo sim1l11!ii/e,)S, ClloIl/':l11lall.1tJ atillgi,"k) p21,1 deeadênci'-l o
dil'eilLl de' 1.:111,;a1',) .::r.iJilo' ttib1ltjrio.
(...)
~ 30 Ll &.::reiJriL, ,k, Fa::211Ja P( •.:121'/1delegar .1 11m dos o:oordeuadores
da Coordo?lltu/oria de AdmiJlisl1'açlío FazeJldária -

C-JTRI, .1 .::ompei211.::i,7para dÔI::I'mÍ11a1', medi,mle €miSS.1Ll de ':11',12111de
serviço, as a.;ães jis.::.1i~ dJ, 1'2pl::li,;.7,) ,12 jist::ali::aç,7o.

******
ArL SS. A.s: J.yães jiscais t.:L!m2.,:arJL' .-Wil a 1.:fVl'at1ll'a JLl Ter111,) de Illício
de Fis.::.:tli::a,;:'i.1, dL' oI1I.:tl'::OIlSi':fd a i.:!elltiji.::a';,7o:
I - do ato designatório;
(...) r9 ]O Lavra.:k) ü ii.TlIW de illi.::iLI de fis.::ali::a.;.7.1, (I .?g.':l1te d,-I Fis.::o tcr/l o
PI'.7=O de at€ '::1::111a2 ,)it211id, dias j.1o:11'.:I,::olldus.:lLl .:lL1Strab,111lLls, '::llntados
da .:Iat':l .:1.1 ;;1211.::i.7 aü sujeito passivo, .::,-1/1/0I"m2 .:!isp.'st,) 2111
regulamento.

I9 ]0 ESgLIÍL1do .' pr.:r=c. pl".::viSi,) l1Ll f ]O .:l.::sle al"tigcl, sem 01"2 II sujeito
jXlssivo sej.! ciel1lifi.::a,k, ,l.7: '::L,"dusJLl .:!,)S Irab.:tlhc,s, p.'ded ser 2mitid.--;
novo a/Ll desio7JlaiLíriL' p.11'a ';Ll17linuid':fde da a,,~5L'.fis.::al.; r

i!

I
I I

I'

i'

I

! t

Neste azo, lUll;;l vez esgütf,dü o pr3zÜ de fi3caliza~~âüda aç:ãü fiscal,
a legislaçãü prev~ que a mesma deverá ser reiniciada medianle sülicitaçãü d0 agente fiscal, que
será aprovada pelo orientador da CJhtl.7 de Er<:ytl.;t7o, 1)01' designaçãü de tun dos Coordenadores
da Catri, cünsoante dispõe ü art. 10, ~2° da Instruçãü NÜ~'ll1ativa06/05, illl'erbis:
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Ari. 10 O .:tgenie .1.) Tis.:;,) ier.:í ,)S pr.:r:',JS .:t seguir indicados p.1ra
candustro .:I•.1SIrabalhos,';{lJII.:tdc',,,,da ciência a{1 sujdto passivo:
(...)
y JO Esgaiadú •.1pra::o pb,:visiO l1Ll in<:Ísl'JI .1•.1 .11'1.1~ sem qUI! o sujeito
passivo seja cienlifi.::.:t.kl d.1 .:;,)n.::1u5:10.:/,)S II'.:Ib.:llh{IS,a adio fiscal
poderá ser reillicitltlt1; l11eJi.:lnie sl,licii.:lç.1•.l .::il'clmstanciada da
alllori.:h:l.~ design.1d.:t, .:tpmv.:tJ.1j.)e1l' 0I'iel1l.:td•.1l'Ja Célula de Erecu.;Zio,
por ifesigllação de 11111dos Coordelladores .111 Calri, pod •.md •.1, neste .::aso,
a auill/'i.faJe Jesi<:>7J1.:m/eincluir l,uhy, .1g21112 ou substituil' L

l

originariamente designado. "

1.3Dos Pl'incípios Inerentes à Atividôlde Pública

É assente: que 0 agente fazendári0 deve sempre manter em mente
obediên(:ia ao Prill.:ípio ,-1.:, ImpessodliJ.1(k quantü à J,rática de seus atos, úma vez que este visa à
neutralidade das atividades adnún..istralivas, que devem sempre p0ssuir Cotrl0ol~etivü precípuo o
interesse públic0. E.~le principi0 traz cünsig0 a ausê:n(:ia de marcas pessüais e particulares

, corresp0ndentes ao ~dl1linistrad0r que esleja no exerçício d0 "múi1us público", uma vez que a
pessoa pülítica é 0 Esmd0, e 33 peSS0;;ISque compõem a Administmç'ãü Pública exercem suas
atividades voltadas ao inleresse públic.o e não pessoal. '

Cwnpre nesse lI10mel1to salientar acerC3 dü Princípio da
Leg.7lid.âe, que baseia o Direito Tributáriü. Deste modü, a legalid;;h:letributária nãü implica tão-

. somente na simples preeminência da léi, mas sim [1:1. reserva absüluta da lei, ist0 é, cümo diz

. Albert0 X:wier, ''<]lI.? LI ld s,;ja (I j.lréssu]xlsio 1l2cetsâritJ .; il1.iisp211S<lVd .12 1..1.1<1 .1tividade
~administrativa".

Os agentes públicos n0 e,xerckio de suas funç:ões devem se pautar
rigorüs3mente pelos princípios c0nstituL:Í0nais, não p0dendo haver qualquer desvio, süb pé'na de
,praticar ato illválid0 e é'Xp0r-Seà respünsabilida4e dis~ii)linar civil üu criminal, dependendo do
caso.

. Por essa raz~o, se consh11a que pür nãü ser o auditor fiscal a
:aut01'idade designada por Lei para dar cLll1tinuidadea açã(, fiscal, a agente feriu aos princípios da
legalidade e da impessoalidade, en:;ejm1do uma rebç"ã\, processual eivada de vÍCios insanáveis,
'restando cünfigurada a NULIDADE do autü de infraçã0 nos tennüs dü art. 32 da Lei 12.732/97
transcrita, in verbis:

Art. 3~. SJi) 11bsolultll11c!lIle 1I1110s•.lS aiL1S pl'':tli.::.:tJl)Spor tltlforidnde
iJIComp:tellle 011 iJtlJ)editl~l. ..lU CLl1Il pl'.::t21'i';.1{).:/2 t]ual.]ucl' d.7s
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gar~11lli.:ts pr,).::essI1t1is ce'~ls/illIâ,')l7.:tis, .:1ew::i7J,) a mtli.:1a.1e ser ded.1r.1da
de vjL'ie' pda ':/lllori.1.xk júlga':!c'l'a. (Gr;P:Js acrescidos).

E.MENTA - leAIS -1. ÇRÉDITO INDEJIDO ~. AC1ISa,;.1L:Jfiscalvers.1
sobr2 o '::1'2dií.:nuel1le, i173(:vi.1.-:' 32 ICMS, pJ'CIven;eute .1.1 .11l/fliso? da
dOClII11211/.1';.7<Jda '::,~l1lrib{til1ie. Re::1II'sc, l'c,llIl1IJrie' ,::ol1l1e.:;;.1oe p1',wido.
3. Alliú de infl'.:tç.7,) jlllga.:k, NULO, PClj' 1II,:/Íc,ri.7 de vc,t,)S, e1111'.1::."10do
impedim2llÍi) .:k) .1uI1l':l1Ile, ,::,)'if..~rI1l2 {' lIh11liftst.:t.;ã,~ 01'.11 1'edu::ida à

I

t2l'1lW dCl l',,-preS211tallle da d01l1.1 Pro'::1I1'.-td,)r;.1 Gera! dL:J Estad(l.
RtjvrlU.:t.:!a a .:k.::is.:fú '::Ol1J'::Il':tiôr;.1 J}f'(I/.1/.:td.1 l1L1 juí::o or;g;Il/tl'Íl). 4.
De.::is~1() .1J11pal'.1d.11W.11'/.'53, (; _;0, II d,} D.::.::reí,) :;5...f68/99.::f.:: IllS/7'1lo;ão
Nor1l1.1iil'.1ll~ 06/05. (:,a C.:I1/I':11'.1de Julgal11el1ÍL/ - 134a Sess.:70 01'Jin/tl';a
em: 13/07/09 - P1'<J,XSSO.1f~ 1/:;H;9/:;006 - Rela/,,,.: Ct111sell,d''':J José

Moreira Sobrinha)

,
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTARIOS - CRT

1.4 Da Jurisprudência

I

I,
I.
I'
I.
J

I'

f• I

~I

I'
I
I'

I' . Neste sentid0,. cabe ressaltar decisãü do C0ntencioso
I•. Administrativo deste ~ül.::giadü, ~m l1lat~ria si~nibr, r~lati v;;unente aü Prü~. 11:24691:2006, que teve
I . Cüm0 recorrente a empresa SIA1EDICA CO_MERCIO DE .MEDICLMENTOS LTDA, in verbis:
i II, .

'''"
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I I
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l
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I I

I:,

\ 2. Do Voto
Ex positis, Vütü pelo cüphecimentü do recurso voluntário, dando-

'.lhe provimento, para, pür maiürÍa de votos, refo)lmar a decisãü prüferida pela 1a instância, e
declarar a NULIDADE pmLcssual confünne pare(:er ela C:lllsu1türia Tributária adotadü pelo

,representante da d0uta Procuradüria Geral do) Estado. '

i'
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Prücesso n°. 1/2379/2007
COl15eJheirü R.:lator: Sandra Arrae::;Rpcha

GoVERN0'DO
EsTADO,DO CEARÁ

Secretaria da F~,.z=el1dtl

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO I)E RECURSOS tRlBUTÁRJOS - CRT

DECISÃO

Vistos, relatados e dís~utídos os autos em que é rec01Tel1te
JARBAS DE SOUZ-J CIl-tTES e rectwrida CÉLUL,-t DE JULGAAIENTO DE ]O LNST-iNCI-J
E JODIESEL C-JAfINHÕES LTD_-J.A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de P,ecursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, 'conhecer do Recurso Voluntário, e por
maiori~ de vütos, dar-lhe provimento, para modfficar a decisão condenatória proferida
em la Instância para, em grau de preliminar, declarar a nulidade do feito fiscal por
impedimento do autuante, haja vista que a Ordem de Serviço que ampara o auto de
infração, por se tratar de continuidade de açãó fiscal, não pode ser autorizada pêlo
supervisor, mas sim por um dos Coordenador~s da CATRI, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado
pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

,S..-1L-J D_-JS SESSÕES DA ~J CiAl-1RA DE ffULG.-JAIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTAmos, em For dleza, 3.)S ,1 de '))\ ..0.1 j,p de 2012.

1Jj; I
Jose
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